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EDITAL N° 002/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 
 

PREÂMBULO  

 
O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, com sede na Praça Dona Quita, nº 90, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.547/0001-00, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 
PROCESSO LICITATÓRIO NO 003/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NO002/2022, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal no. 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 12/2014, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014, Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Municipal 
348/2014 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  
 

OBSERVAÇÃO:  
1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE, MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, DO RAMO PERTINENTE AO 
OBJETO LICITADO, QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
ESTABELECIDAS NO TÍTULO VI DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COMO 
DETERMINA O INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES.  
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada, na sala de Licitações desta Prefeitura e 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. 
 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA  
Dia 31/01/2022, a partir das 08:00 hrs (oito horas). 
Local: Praça Dona Quita, 90 – Centro – Olhos D’Água/MG  
 
ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
Dia 31/01/2022, as 08:30 hrs (oito horas e trinta minutos). 
Local: Praça Dona Quita, 90 – Centro – Olhos D’Água/MG. 
 

I – OBJETO 

 
1 – Contratação de empresa para prestação do serviço de cobrança automática de tarifa de 
pedágio, mediante tecnologia de identificação por radiofrequência (RFID) composto por 
transponder de identificação veicular (TIV), para atender as necessidades da frota de veículos do 
Município de Olhos D’Água, no valor estimado de R$ 67.164,00 (sessenta e sete mil cento e 
sessenta e quatro reais), conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 
 

II – AREA SOLICITANTE 

 
1 – Secretaria Municipal de Transportes. 
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III – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
1 – Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, e poderá ser obtida pelos 
interessados no Departamento de Licitações das 08:00 horas às 11:00 horas, e de 13:00 às 16:00 
horas, de segunda à sexta-feira, na Praça Dona Quita, n° 90, Centro, Olhos D’Água/MG, telefone 
(38) 3251-7121, ou no e-mail licitacaoolhosdagua@hotmail.com, e permanecerá afixada nos 
quadros de avisos localizados no hall da sede da Prefeitura. 
 
2 – Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de fax, e-mail ou diretamente na 
Prefeitura Municipal de Olhos D’Água/MG. 
 
3 – IMPUGNAÇÕES AOS TERMOS DO EDITAL PODERÃO SER INTERPOSTAS POR 
QUALQUER PESSOA, PROTOCOLIZADAS NO SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA, NA 
PRAÇA DONA QUITA, Nº 90, CENTRO, OLHOS D’ÁGUA/MG, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO 
AVISO DO EDITAL ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA ABERTURA 
DAS PROPOSTAS, DIRIGIDAS AO PREGOEIRO, QUE DEVERÁ DECIDIR SOBRE A PETIÇÃO 
NO PRAZO DE ATÉ 03(TRES) DIAS ÚTEIS (ART. 41, Lei 8.666/93). 
 
3.1 – O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas, e caso 
não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  
 
3.2 – Não serão aceitos quaisquer questionamentos quanto ao edital e seus anexos, após o prazo 
acima indicado. 
 
4 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via fax ou e-mail, e será afixada nos 
quadros de avisos localizados no hall da sede da Prefeitura. 
 
5 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 

IV – CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO 

 
1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas enquadradas como MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VIII, deste instrumento 
convocatório. 
 
2 – Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 
credenciados. 
 
3 – Não poderá participar da presente licitação, a empresa: 
 
3.1 – Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração,  
 
3.2 – Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 
3.3 – Em consórcio1; 

                                                 
1
 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
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3.4 – Com falência decretada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
4 – As vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5 – Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 

V – CREDENCIAMENTO (FORA DO ENVELOPE) 

 
1 – No dia horário e local designado para recebimento dos envelopes, a Licitante deverá apresentar 
um representante para credenciamento, sendo recomendável sua presença com 10 (dez) minutos 
de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura da seguinte forma:  
 
1.1 – Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social ou Contrato 
Social devidamente registrado e sua última alteração (se for o caso) e que lhe confira poderes 
expressos para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente;  
 
1.2 – Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento de procuração particular ou 
público, devidamente acompanhada da fotocópia do Contrato Social autenticado da empresa e sua 
última alteração (se for o caso), com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, devendo identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.  
 
2 – Todas as licitantes deverão apresentar, OBRIGATORIAMENTE, juntamente ao instrumento de 
procuração público ou particular, na entrega dos envelopes, a Declaração – ANEXO III. A ausência 
da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da Licitante do certame. 
 
3 – Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 02 deste, terão poderes para 
formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestarem após a 
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do 
término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer 
dos atos do Pregoeiro. 
 
4 – Em se tratando de MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, nos 
termos da lei complementar n° 123, de 14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no Capitulo V da referida Lei, é necessário apresentar junto com os documentos de 
credenciamento: Em se tratando de MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se 
for o caso, nos termos da lei complementar n° 123, de 14.12.2006, e para que essa possa gozar 
dos benefícios previstos no Capitulo V da referida Lei, é necessário apresentar junto com os 
documentos de credenciamento:  
 

4.1 – Declaração, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo constante do Anexo V; 

                                                                                                                                                                    
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 
da participação de empresas em “consórcio” neste certame.   
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4.2 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2007, § 8°) lembrando que será 
vistoriado o prazo de validade e o selo de autenticidade, ou Certidão emitida pela internet 
(www.receita.fazenda.gov.br) de Optante pelo Simples, lembrando que seus dados serão 
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 
 
4.3 – Não farão jus aos benefícios da Lei 123/2006, as empresas que incorrerem nos impedimentos 
indicados no §4º, do artigo 3º da LC 123/2006. 
 
5 – Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
6 – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002;  
 
7 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um poderá representar apenas uma credenciada. 
 
8 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
9 – A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante no presente certame.  
 
10 – É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente.  
 
11 – Quando, por lapso, a documentação de credenciamento estiver dentro de quaisquer dos 
envelopes (1 ou 2), esse será entregue ao licitante que estará autorizado a retirar essa 
documentação, devendo lacrá-lo em seguida, na presença de todos, uma vez que citado 
documento encontra-se no recinto, com vistas à ampliação da disputa. 
 
12 – É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA AS EMPRESAS QUE QUISEREM SE BENECIAR COM 
O QUE REZA O INCISO III, DO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, E SUAS 
ALTERAÇÕES, O QUE PODERÁ SER FEITO ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), 
EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES 
NACIONAL, CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUCEMG, OU CARTÃO CNPJ. 
 

VI – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
 
1 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 
02 envelopes fechados e indevassáveis respectivamente, contendo em sua parte externa, além do 
nome do proponente e todos os dados que identifiquem o licitante, os seguintes dizeres: 
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AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG 

ENVELOPE 01 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG 

ENVELOPE 02 - “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

2 – A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
 
3 – Caso eventualmente ocorra abertura do envelope 02 (Documentos de Habilitação antes do 
envelope 01 (proposta de preços), por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
novamente lacrado sem analise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 

VII – DO CONTEUDO DO ENVELOPE “PROPOSTACOMERCIAL” 

 
1 – A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II ou em modelo 
próprio, desde que contenham todas as informações ali previstas, em uma via, em língua 
portuguesa, com identificação da razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico e assinada pelo seu representante legal ou procurador, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, devendo ainda obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 
 
1.1 – Número do item, especificação completa do item, unidade, quantidade, MARCA do produto 

ofertado; 

 

1.2 – Valor unitário e total, por item, em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por 
extenso (havendo incompatibilidade entre ambos, será considerado este); 
 

1.3 – Indicação do prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de entrega dos envelopes; 

 

1.4 – Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

1.5 – A LICITANTE DEVERÁ AINDA APRESENTAR A PROPOSTA EM PEN DRIVE, CD OU 
DVD, CONTENDO AS ESPECIFICAÇÕES ACIMA INDICADAS, LANÇADA NA PLANILHA DO 
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SISTEMA, QUE SERÁ REMETIDA JUNTAMENTE COM O EDITAL, PARA A EMPRESA 
SOLICITANTE.  
 
1.5.1 – SOMENTE SERÁ LANÇADA NO SISTEMA DE PREGÃO A PROPOSTA QUE FOR 
APRESENTADA NOS TERMOS INDICADOS NO ITEM 1 AO 1.5. 
 

2 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país, indicando apenas 

02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

3 – Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

4 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos a qualquer título. 

 

5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 

e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.1 – Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 

possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

 

6 – Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 

entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às 

correções necessárias. 

  

7 – Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 

desclassificadas para todos os efeitos. 

 

8 – O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 

 

9 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. 

 

10 – A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 

contidas. 

 

11 – Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta e que não causem prejuízo à Administração. 
 

12 – Não serão aceitas quaisquer imposições da Licitante quando ás condições de execução do 
contrato ou de cumprimento da proposta. 
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13 – APÓS A ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, NÃO SERÁ ACEITA A DESISTÊNCIA 
DE ITENS OU DA PROPOSTA. 
 

VIII – DO CONTEUDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

1 – Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope “02”, para análise dos 
documentos de habilitação da proponente classificada. 
 
2 – Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados abaixo: 
 
2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
2.1.1 – Cédula de Identidade dos sócios; 
 
2.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
2.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
2.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
2.1.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
2.1.6 – Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme 

Anexo IV. 

 

2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
2.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
2.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e tributos 
administrados pela Receita Federal), Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
 
2.2.3 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
 
2.2.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”(Lei 12.440/2011). 
 
2.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  
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2.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 
licitante. 
 
2.4 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 
2.4.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
2.4.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
2.4.3 – Serão dispensados de conter o CNPJ da filial, aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
2.5 – Os documentos apresentados no processo licitatório deverão ser apresentados em originais 
ou cópias autenticadas por cartório competente, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio”, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena 
na data fixada para sua apresentação 
 
2.6 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, a 
data de validade serão considerados VALIDOS PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
2.7 –Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 
a ser substituído por copia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 
desqualificadas. 
 
2.8 – Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 

 
2.9 – O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet 
para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites 
dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 

2.10 –A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título inabilitará o proponente. 
 

IX – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

1 – Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme Titulo 

VIII, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
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3 – A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

4 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

5 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

5.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

5.2 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

 

7 – As licitantes que invocarem a condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte para 

fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, deverão apresentar, no ato do credenciamento para comprovação de tal 

condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas. 

 

8 –Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no §4°, 
do artigo 3°, da LC 123/2006alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
 

X – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
1 – No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o Pregoeiro realizará o credenciamento das 
interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 
 
2 – Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta e a Documentação de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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3 – O julgamento das propostas será realizado considerando o menor preço POR ITEM 
apresentado. 
 
4 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da 
vencedora. 
 
5 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
6 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, e 
os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação da vencedora. 
 
7 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
8 – O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
9 – Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10 – Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado de contratação, esta poderá ser aceita. 
 
11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
12 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou 
EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no Art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 
123/2006alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
13 – Ocorrendo o empate, e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento 
dos licitantes, proceder-se-á da seguinte maneira: 
 
13.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances e após solicitado pelo Pregoeiro, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de preferência. 
 
13.2 – apresentado novo lance pela ME ou a EPP mais bem classificada nos termos do subitem 
anterior, e atendidas as exigências habilitatórias, o objeto do certame será adjudicado em seu favor; 
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13.3 – não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência; 
 
13.4 – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance; 
 
13.5 – na hipótese de não contratação da ME ou EPP, o objeto licitado será adjudicado à licitante 
detentora da proposta originalmente vencedora da etapa de lances. 
 
14 – Será declarado vencedor, o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do direito 
de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/2006alterada pela Lei Complementar 
147/2014, ofertar o menor preço. 
 
15 – Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “documentação 
de habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação. 
16 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
17 – Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências da habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
18 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
18.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
18.2 – Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 
18.3 – Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
 
18.4 – Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 
18.4 – Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item VII; 
 
18.5 – Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
 
19 – Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens ou obrigações não 
previstas no edital. 
 
20 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
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21 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão 
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante:  
 
21.1 – Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
 
22 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
 
22.1 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
 
23 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, com registro de todos os atos 
do procedimento, ocorrências relevantes e recursos interpostos, que será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 
24 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

XI – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
1 – No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
3 – As razões e contra-razões recursais deverão ser protocoladas na Seção de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Olhos D’Água até às 16 horas do último dia do prazo. 
 
4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
5 – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo decididos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

XII – PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 – Os serviços desta licitação deverão ser prestados de forma PARCELADA, pelo período de 
12(doze) meses, conforme solicitações das Secretarias requisitantes, podendo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
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2 – O prestador de serviços garantirá passagem livre pelas praças de pedágio, por todo o período 
de vigência do contrato.  
 

XIII – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO 

 

1 – Os produtos deverão ser entregues na sede do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar do recebimento da Ordem de serviços emitida pelo Departamento de Compras. 

 
1.1 – O Setor de Compras expedirá por meio de e-mail e/ou fax à Contratada a Ordem de 
Fornecimento, a Contratada deverá confirmar por escrito, o recebimento do mesmo no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 

2 – A Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, 
em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada 
efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
 
3 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 
com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA. O Município recusará os produtos que 
forem entregues em desconformidade com o previsto no Termo de Referencia. 
 
4 – Caso ocorra dúvida quanto ao produto ofertado, o Município poderá solicitar amostra para 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas. 
 
5 – A amostra será avaliada para verificar o atendimento às especificações definidas no Termo de 
Referência, a compatibilidade do produto ofertado e a equivalência da qualidade em relação à 
marca citada como referência, mediante emissão de parecer técnico pelo setor demandante, que 
constituirá elemento para julgamento da proposta comercial. 
 
6 – As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto a ser 
entregue. 
 
7 – Os materiais que possuem prazo de validade deverão ser entregues com, no mínimo, 80% 
(oitenta por cento) da validade total a vigorar. 
 
8 – Caso o produto tenha prazo de validade original inferior a 12 (doze) meses, considera-se o 
percentual de 80% (oitenta por cento) da totalidade do prazo a vigorar. 
 
9 –Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do Edital, estes 

serão devolvidos no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

 

10 – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega dos 

produtos.  

 
11 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal dos objetos verificado o atendimento integral da qualidade e 
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das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável. 
 

IVX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
1 – Os recursos para cobertura deste processo licitatório correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias vigentes à época: 

 
Nº Ficha Atividade 

1184 12.1.1.26.782.37.3098.4490510 

 

XV – FORMA DE PAGAMENTO 

 

1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 
Município de Olhos D’Água, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das CNDs do FGTS, CND Federal e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista.  
 
2 – O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio.  
 
3 – Se o objeto não for executado conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento. 
 
4 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 
5 – O valor contratual poderá ser alterado nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 
8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado 
manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 
 
6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 
 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

 
1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato.  
 
1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (CND Federal), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), e Trabalhista, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
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trata o subitem 1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Prefeitura Municipal de Olhos D’Água/MG, junto ao Setor de Licitações para 
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
3 – Quando o contrato for enviado via e-mail ou correio, a Contratada deverá devolver o mesmo, 

devidamente assinado, no prazo máximo de 03 (três) dias uteis após o recebimento do instrumento, 

sob pena de aplicação das penalidades indicadas neste Edital. 

 
4 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 
fornecimento, será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente, sendo a Licitante faltosa penalizada nos termo indicados neste Edital. 
 

XVII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, recusar a assinar 
o termo de contrato recusar o pedido de compras, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Olhos D’Água, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multas previstas neste instrumento e demais cominações legais, inclusive inscrição no Portal da 
Transparência. 
 
2 – A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de falha na entrega e/ou atraso injustificado, assim 
considerado pelo Município, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades:  
 
2.1 – Advertência;  
 
2.2 – Multa de:  
 
a) 0,5 % (meio por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do 
prazo par cumprimento das obrigações, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
realizado; 
de atraso, evento ou falha cometida, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
b) 5% (cinco por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
c) 10% (dez por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência, 
considerando prazo superior a 30(trinta) dias sem que seja sanada a falha na entrega e/ou atraso 
injustificado, que poderá ser cumulado com a suspensão temporária do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos em 
caso de reincidência 
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3 – O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra o crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação extrajudicial.  
 
4 – O Município, cumulativamente, poderá:  
 
a) Reter todo e qualquer pagamento até que seja cumprida integralmente, pela CONTRATADA, a 
obrigação a que esta tiver dado causa;  
 
b) Abater o valor da multa diretamente do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.  
 
5 – Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a 
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do 
contraditório e ampla defesa.  
 
6 – As multas aqui previstas não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.  
 

XVIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
 
1.1 – Anexo I – Termo de Referência;  
 
1.2 – Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  
 
1.3 – Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
 
1.4 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;  
 
1.5 – Anexo V – Declaração De Enquadramento Como Microempresa ou Empresa De Pequeno 
Porte; 
 
1.6 – Anexo VI – Minuta Contratual; 
 
2 – No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
 
a) adiada a abertura da licitação; 
 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 
 
3 – Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará 
aceitação das condições estabelecidas neste edital. 
 
4 – As amostras, quando solicitadas, deverão ser retiradas no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar do dia da publicação do resultado do julgamento do processo. Após esse prazo elas serão 
doadas. 
 
5 – Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
assinar o contrato ou o termo equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, não tendo 
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solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo Pregoeiro, será penalizado nos termos 
do artigo 7º da Lei 10.520/02. 
 
5.1 – Ocorrendo a negativa de assinar o contrato como indicado no item 05, o Pregoeiro examinará 
as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
6 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis.  
 
7 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
 
8 – Não sendo feito os pedidos de esclarecimentos, fica estabelecido que a licitante está de pleno 
acordo com os itens contidos neste Ato Convocatório, e que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo ao 
licitante o direito de qualquer reclamação posterior. 
 
9 – Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido.  
 
10 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, solicitar 
assessoramento jurídico, técnico, de órgãos ou de profissionais especializados, a fim de esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
 
11 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
11.1 – Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 
pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
 
11.2 – O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá ensejar 
a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.  
 
12 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  
 
13 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
 
14 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
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15 – Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
16 – Havendo interesse público, o Contrato firmado poderá ser rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer 
indenização à contratada. 
 
17 – O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
18 – Fica eleito o foro da Comarca de Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, como único para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 
Olhos D’Água/MG, 03 de novembro de 2021. 
 
 

Liliane Oliveira dos Santos   Elieide Lopes de Oliveira 
Pregoeira     Equipe de Apoio 
      
     
Francielle Boas Dias Costa 
Equipe de Apoio 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 
1 DO OBJETO 

 
Contratação de empresa para prestação do serviço de cobrança automática de tarifa de pedágio, 
mediante tecnologia de identificação por radiofrequência (RFID) composto por transponder de 
identificação veicular (TIV), para atender as necessidades da frota de veículos do município de 
olhos d’água, conforme especificações deste termo de referência. 
 

Coloque aqui a descrição do objeto que consta no 
processo de compras 

Item 
Especificação Quant/ 

serviço 

01 
Mensalidade do serviço de passagem expressa em pedágios utilizando etiqueta 
eletrônica (Transponder de Identificação Veicular - TIV). PARA VEICULOS COM 
02 EIXOS RODAGEM SIMPLES 

192 

02 
Mensalidade do serviço de passagem expressa em pedágios utilizando etiqueta 
eletrônica (Transponder de Identificação Veicular - TIV). PARA VEICULO COM 
02 EIXOS RODAGEM DUPLA 

48 

03 
Mensalidade do serviço de passagem expressa em pedágios utilizando etiqueta 
eletrônica (Transponder de Identificação Veicular - TIV). PARA VEICULO COM 
03 EIXOS 

24 

04 
Reemissão/Substituição de etiqueta eletrônica - (O SERVIÇO DEVERÁ SER 
ISENTO PARA ETIQUETAS/TAG COM DEFEITO) 

200 

05 Taxa de Adesão  22 

06 Passagens em praças de pedágio 1 

 

1.2. Estão previstos nas quantidades e valores estimados, a inclusão de novos veículos e o 

reequilíbrio/reajuste nos valores das passagens já previstos pelas concessionárias das Rodovias. 

 

2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Para realizar as atividades de rotina administrativa e em especial o transporte de pacientes para 

tratamento fora do Município, é necessário o deslocamento dos servidores, que em sua maioria, é 

realizado por meio dos veículos oficiais pertencentes a frota do Município de Olhos D’Água, cujos 

trajetos podem envolver o trânsito em rodovias federais e estaduais.  

2.2 As viagens ocorrem, normalmente, com destino a Montes Claros, Belo Horizonte e Brasília. 

Para o deslocamento, os veículos necessitam pagar a tarifa de pedágio, sendo que apenas as 

ambulâncias possuem isenção para tal. 

2.3 O TIV promove a celeridade na passagem dos veículos pelas praças de pedágios e possibilita o 

controle financeiro dos gastos faturados com a devida conferência das passagens realizadas, 
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prevenindo dessa forma fraudes e promovendo maior segurança e agilidade nos serviços 

realizados pela Administração. 

 

3. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminação abaixo:  

3.1.1 Frequência e periodicidade: a utilização dos serviços de passagem expressa em pedágios é 

frequente e contínua, entretanto, a periodicidade dos serviços está vinculada às atividades 

administrativas, as quais são programadas pelos Departamentos Municipais. Dessa forma, a 

previsão de utilização dos serviços será feita por meio do histórico observado nos últimos 12 (doze) 

meses. Não obstante, salientamos que a utilização do TIV será em função das demandas 

programadas da Administração, podendo a mesma superar a média estimada, ou não, em 

determinados períodos.  

3.1.2 Metodologias e tecnologias: a tecnologia a ser utilizada envolve a instalação de equipamento 

de identificação dos veículos: Placa de Identificação Veicular Eletrônica ou Transponder de 

Identificação Veicular (TIV) ou TAG, o qual faz a liberação de cancelas de pedágio, através do 

sistema de faturamento e pagamento pós-pago. O padrão, implementação e operação do sistema 

de arrecadação eletrônica de pedágios em rodovias federais e estaduais, estão regulamentados 

pela Resolução Agência Nacional Transporte Terrestre - ANTT nº 4.281, de 17/02/2014 - DOU 19 

de fevereiro de 2014. Os equipamentos e subsistemas destinados à execução dos serviços estão 

especificados na Seção II, Artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução nº 4.281/2014.  

3.1.3 Exigências:  

a) a Contratada deverá ter abrangência em rodovias de todo o país, e obrigatoriamente na rodovia 

ECO 135, dentro do estado de Minas Gerais;  

b) deverá fornecer os TIV ou TAG em pleno funcionamento com tecnologia padrão definida na 

Seção II, da Resolução 4.281/2014 para, inicialmente, 18 (dezoito) veículos oficiais relacionados 

neste Termo de Referência, e também para novos veículos adquiridos;  

c) deverá prestar serviço de autoatendimento via internet para consulta a extratos mensais e outros 

relatórios gerenciais. Além do serviço de Central de Atendimento, deverá fornecer contato 

telefônico direto para atendimento personalizado; e 

d) deverá entregar os TIV ou TAG sem cobrança adicional de frete, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias da assinatura do contrato. 

e) As taxas de adesão poderão ser isentadas pela CONTRATADA, a observar o número de 

veículos a serem cadastrados: 

 

Item  Placa Marca Modelo Fab/Ano Eixos 

01 ORC-1444 M. BENZ M . BENZ / ATRON 2729 K 6X4 2013/2013 2 

02 HLF6H69 IVECO IVECO / EUROCARGO 170E22 2011/2011 1 

03 QOK-7752 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2018/2018 1 

04 PUI-5645 VW VW / UP TAKE MA 2014/2015 1 

05 RTF6C16 GOL VW/GOL 1.0 MC4 2021/2022 1 

06 HLF-9612 VW VW / VOYAGE 1.0 2012/2013 1 

07 PXI-6837 FIAT FIAT / DUCATO MINIBUS 2015/2016 1 

08 QNG-6110 FIAT FIAT / DOBLO ESSENCE 7L E  2017/2017 1 

09 RGA2A30 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2020/2021 1 

10 OWL-7274 VW VW/ NOVA SAVEIRO 1.6 2013/2014 1 

11 QQP-5986 MISTSUBISHI MMC / L200 TRITORN SPT GL 2018/2019 1 

12 RFA3F84 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2020/2020 1 
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f) A CONTRATADA somente receberá por veículo cadastrado e ativo. 

 

4. INFORMAÇÕES DA FROTA MUNICIPAL 

4.1 A frota de veículos oficiais do Município de Olhos D’Água, que demandam o serviço, é 

composta, atualmente, por 18(dezoito) veículos, conforme relação abaixo: 

 

4.2 Havendo a aquisição de novos veículos, será solicitada a inclusão dos mesmos nos serviços 

contratados, observando o limite imposto no §1º, artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

5.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato.  

5.2 As etiquetas eletrônicas serão fornecidas pela Contratada para instalação nos veículos oficiais 

da Contratante, de acordo com as normas técnicas e demais orientações de instalação, no prazo 

estipulado no subitem 3.1.3 deste Termo de Referência.  

5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo de aplicação de penalidades.  

5.4 Mensalmente, a Contratada deverá apresentar, separadamente e de modo individualizado, os 

valores referentes a cada evento ocorrido (transposição em praças de pedágios) e os valores das 

mensalidades dos veículos cadastrados.  

5.4.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá discriminar, separadamente, o montante de leituras 

realizadas, bem como o valor das mensalidades de cada veículo  

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo servidor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

5.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

13 QOQ-9227 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2017/2018 1 

14 QOP-5658 TOYOTA TOYOTA/ETIOS HB  X  13L MT 2017/2018 1 

15 PZF-5952 VW V W / NOVO VOYAGE HL MBP 2016/2017 1 

16 RNJ4J79 VW FIAT/TORO FREED AT9 4X4 2021/2022 1 

17 RFJ8A12 IVECO IVECO/TECTOR 11-190 2019/2020 1 

18 RMIJ39 VW VW/VOYAGE 1.6L MB5 2020/2021 1 
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6.2 Instalar o TIV no para-brisa dos veículos cadastrados ou em outro local indicado no manual do 

usuário e de acordo com as orientações nele contidas e mantê-lo em perfeito estado de uso e 

conservação.  

6.3 remover ou substituir o TIV do veículo, mediante a aquisição de novo equipamento nos 

seguintes casos:  

a) correção de categoria de veículo (determinada pelo número de eixos);  

b) troca do para-brisa do veículo ou de outro local indicado no manual do usuário;  

c) perda, furto ou roubo do TIV; 

d) venda do veículo cadastrado. 

e) falha comprovada no funcionamento da etiqueta eletrônica (TIV) 

6.4 Comunicar imediatamente à Contratada a ocorrência de defeitos no TIV.  

6.5 Não transferir o TIV para veículo não pertencente à frota relacionada no subitem 4.1 deste 

Termo de Referência, ou que não se enquadre na possibilidade do subitem 4.2 deste termo.  

6.6 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

6.7 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo de 

referência; 

6.8 – Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRADADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

6.9 - Rejeitar todo ou em parte, o serviço prestado que estejam em desconformidade com as 

especificações deste Edital.  

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Executar os serviços de acordo com esse Termo de Referência e de sua proposta, fornecendo 

as etiquetas eletrônicas na quantidade especificada na Ordem de Serviço.  

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, bem como os TIV ou TAG em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.3. Responder por danos e avarias que venham a ser causados pelo mau funcionamento do TIV 

ou TAG, a terceiros ou a própria Contratante, desde que fique comprovada sua responsabilidade, 

de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.  

7.3.1 Não sendo possível a substituição do bem danificado, a Contratante poderá autorizar o 

ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta hipótese, a apuração do valor de 

mercado, atualizado, do bem, para efeito de recolhimento da importância respectiva aos cofres 

públicos.   

7.4 Fornecer TIV ou TAG em perfeitas condições de uso a partir da assinatura do contrato e 

quando solicitada a inclusão ou substituição, no prazo máximo de 10 dias.  

7.5 Fornecer atendimento personalizado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive finais de 

semana, para dúvidas e soluções de problemas, por meio de contato telefônico direto, além do 

serviço de Central de Atendimento.  

7.6 Fornecer Manual de Instrução, juntamente com os TIV ou TAG.  

7.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços.  
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7.8 Apresentar a Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados acompanhada do extrato mensal com a 

discriminação das transações devidas.  

7.9 Solicitar previa anuência da Contratante, no caso de eventuais modificações da forma da 

prestação do serviço.  

7.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

7.11 - Submeter-se à ampla e irrestrita inspeção por parte da Prefeitura Municipal de Olhos D’Água, 

através de quem esta designar, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

7.12 - Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e, ainda, 

por danos eventuais causados a Prefeitura Municipal de Olhos D’Água, bem como a terceiros, 

quando praticados, ainda que involuntariamente, por seus empregados, cabendo-lhe a restauração, 

substituição ou indenização, conforme o caso; 

7.13 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, 

inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

7.14 - Cumprir fielmente as exigências deste termo de referência, de modo que os produtos sejam 

entregues de acordo com este Anexo, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

contratação.  

7.15 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

7.16 - Cumprir os prazos previstos neste termo de referência.  

7.17 - Responsabilizar-se pela qualidade e segurança durante a prestação de serviços, sendo que 

esta responsabilidade subsistirá, na forma da Lei, enquanto perdurar a vigência contratual, salvo 

quando, comprovadamente, houver negligência, acidente ou descumprimento de obrigações por 

parte da contratante.  

7.18 - A empresa vencedora não poderá terceirizar o serviço, sendo de sua completa e exclusiva 

responsabilidade a realização dos mesmos; 

 

8 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
1 – O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pelo responsável pela Secretaria de 
Administração e Governo, através do responsável pelo Almoxarifado ou quem designar que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatórios, cuja copia será 
encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Olhos D’Água em nada restringem 
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concede à execução 
do objeto do contratado. 
 
3 – A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, 
inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela 
contratada. 
 
9 – FORMA DE PAGAMENTO  
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1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado até 30 (trinta) 
dias, após apresentação da Nota Fiscal, na ocasião a empresa deverá apresentar junto a Nota 
Fiscal, CND do FGTS, CND Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
 
2 – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
 
3 – O Setor de Compras, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la 
à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que devidamente sanado o 
vício.  
 
4 - O valor contratual poderá ser alterado nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 
8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado 
manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 
 
10 – SANÇÕES  
 
1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, recusar a assinar 
o termo de contrato recusar o pedido de compras, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Olhos D’Água, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multas previstas neste instrumento e demais cominações legais, inclusive inscrição no Portal da 
Transparência. 
 
2 – A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de falha na entrega e/ou atraso injustificado, assim 
considerado pelo Município, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades:  
 
2.1 – Advertência;  
 
2.2 – Multa de:  
 
a) 0,5 % (meio por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do 
prazo par cumprimento das obrigações, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
realizado; 
de atraso, evento ou falha cometida, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
b) 5% (cinco por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
c) 10% (dez por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência, 
considerando prazo superior a 30(trinta) dias sem que seja sanada a falha na entrega e/ou atraso 
injustificado, que poderá ser cumulado com a suspensão temporária do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos em 
caso de reincidência 
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3 – O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra o crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação extrajudicial.  
 
4 – O Município, cumulativamente, poderá:  
 
a) Reter todo e qualquer pagamento até que seja cumprida integralmente, pela CONTRATADA, a 
obrigação a que esta tiver dado causa;  
 
b) Abater o valor da multa diretamente do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.  
 
5 – Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual penalidade, a 
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do 
contraditório e ampla defesa.  
 
11 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 – Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
abaixo: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de Identidade dos sócios; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme 

Anexo IV. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e tributos 
administrados pela Receita Federal), Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
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c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”(Lei 12.440/2011). 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 
licitante. 
 
12 – CONDIÇÕES GERAIS 
 
1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 
contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV conforme legislação aplicável; 
  
2 - Os valores consignados em Ata de Registro de Preços ou no Contrato poderão ser alterados 
nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período 
mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 
 
3 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
 
a)indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 
que se encontra na  Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número 
do item; 
 
b)apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 
 
c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
 
d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essênciais. 
 
e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 
 
4 – Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em 
desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais 
técnicas pertinentes ao objeto, podendo reincidir a contratação nos termos do previsto nos artigos 
77 e seguintes da Lei 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso Xi do artigo 24 da referida 
norma, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
5 – O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso, implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
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6 – Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
 
Olhos D’Água, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
 
Gilberto Teixeira Santana 
Secretario Municipal de Obras e Limpeza Urbana 
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ANEXO II 
(Modelo) 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 
 
Ao Município de Olhos D’Água/MG 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de cobrança automática de tarifa de 
pedágio, mediante tecnologia de identificação por radiofrequência (RFID) composto por transponder 
de identificação veicular (TIV), para atender as necessidades da frota de veículos do Município de 
Olhos D’Água, como abaixo discriminado: 
 

Coloque aqui a descrição do objeto que consta no 
processo de compras 
 
Item Unid. Qtde Descrição do Material/Serviço Valor Unitário Valor Total 

1 KIT 01 

CJ composto por: 02 vigas metálicas (longarinas) de 
10,00 metros, perfil W500x89, com conectores U 
102x8.0 na mesa superior, reforço com 
enrijecedores distribuídos ao longo da alma com Ch 
12.5x300, transversinas W200x16 para travamentos 
das longarinas, conforme projeto Padrão 
SETOP/SEINFRA-MG. Entrega no local da obra, na 
comunidade de Barra da Ilha, que fica a 35 km de 
estrada de terra. 

45.000,00 45.000,00 

 

Veículos a serem cadastrados: 

 

Item  Placa Marca Modelo Fab/Ano Eixos 

01 ORC-1444 M. BENZ M . BENZ / ATRON 2729 K 6X4 2013/2013 2 

02 HLF6H69 IVECO IVECO / EUROCARGO 170E22 2011/2011 1 

03 QOK-7752 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2018/2018 1 

04 PUI-5645 VW VW / UP TAKE MA 2014/2015 1 

05 RTF6C16 GOL VW/GOL 1.0 MC4 2021/2022 1 

06 HLF-9612 VW VW / VOYAGE 1.0 2012/2013 1 

07 PXI-6837 FIAT FIAT / DUCATO MINIBUS 2015/2016 1 

08 QNG-6110 FIAT FIAT / DOBLO ESSENCE 7L E  2017/2017 1 

09 RGA2A30 FIAT FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 2020/2021 1 

10 OWL-7274 VW VW/ NOVA SAVEIRO 1.6 2013/2014 1 

11 QQP-5986 MISTSUBISHI MMC / L200 TRITORN SPT GL 2018/2019 1 

12 RFA3F84 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2020/2020 1 

13 QOQ-9227 GM CHEVROLET/MONTANA LS2 2017/2018 1 

14 QOP-5658 TOYOTA TOYOTA/ETIOS HB  X  13L MT 2017/2018 1 

15 PZF-5952 VW V W / NOVO VOYAGE HL MBP 2016/2017 1 

16 RNJ4J79 VW FIAT/TORO FREED AT9 4X4 2021/2022 1 

17 RFJ8A12 IVECO IVECO/TECTOR 11-190 2019/2020 1 

18 RMIJ39 VW VW/VOYAGE 1.6L MB5 2020/2021 1 
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Nome/razão social: ___________________________________________________________ 

CNPJ:  _____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

Telefone/Fax: _______________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Representante Legal: _________________________________________________________ 

CPF:___________________________RG:_________________________________________ 

Prazo de validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.  

Valor por extenso:             

Declaro expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação e que aceito todas as exigências do 
Edital e de seus Anexos. 

 

___________, ___ de ______________ de _____. 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 
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ANEXO III  
(Modelo) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Olhos D’Água/MG 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO – REPRESENTANTE LEGAL  
 
A (nome da empresa) _____________, CNPJ, nº _____________, com sede à 
________________, neste ato representado pelo _________________ (diretor ou sócio), portador 
do RG _________ e do CPF _________, credencia o(a) Sr.(a) ___________________________, 
portador do RG _________ e do CPF _________, para a pratica de todos os atos necessários, 
relativos ao Processo Licitatório mencionado acima, inclusive no tocante ao direito de desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.  
 
Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório 

em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

__________ de _____________ de _________.  
 
___________________________________________________  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)  
 

OBSERVAÇÃO: EM CASO DA LICITANTE SE REPRESENTADA POR SÓCIO GERENTE, 

SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR, DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO  

DECUMPRIR PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO, CONFORME 

2° PARÁGRAFO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO ACIMA. 
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ANEXO IV  

(Modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 
 
 
________________________, inscrito no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________, portador da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 
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ANEXO V  

(Modelo) 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio do seu 

representante legal, Sr (a). __________, CPF nº ___________, Carteira de Identidade nº 

___________, declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

 

(   ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

 

(   ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações. 

 

(    ) Equiparada; 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de habilitação, para efeitos de se 

beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006, e suas alterações. 

 

_____________, _________ de ______________ 2022. 

 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº ___/2021 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, E A 
EMPRESA ____________, PARA OS FINS NELE INDICADOS.  
 
 
O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
Praça Dona Quita, nº 90, Centro, Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 
01.612.547/0001-00, isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rone Douglas Dias, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, e a empresa _________, inscrita no CNPJ sob o n ____________, com 
sede à ___________, representada por _____________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_________ e do CPF nº ______________ residente e domiciliado (a) à ______________, neste ato 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a 
seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 -  O objeto do presente contrato é cont ratação de empresa especia l izada em 

prestação do serviço de gestão de pagamento de passagens em praças de 

pedág ios ut i l izando et iqueta e let rônica (TAG) para atender  as necessidades do 

municíp io de Guaraciama/MG, conforme especif icações constantes do Termo de 

Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1– A presente contratação está vinculada ao Procedimento Licitatório n° 003/2022, Pregão 

Presencial n° 002/2022, que fica fazendo parte integrante do presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1- O valor global deste contrato é de R$ (...), correspondente ao(s) preço(s) oferecido(s) e a(s) 

quantidade(s) apresentados de cotação de preço, sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da 

legislação vigente. 

 

ITEM DESCRICAO DO ITEM QUANT UND 

 

3.1.1 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

3.2. Os serviços serão recebidos da seguinte forma:  

a) provisoriamente, de posse da respectiva proposta, para efeito de verificação da conformidade 

do serviço com a especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados pertinentes 

constantes neste Termo, no prazo máximo de 02 dias corridos.  

b) definitivamente, após recebimento provisório, ao agentes liquidantes, realizarão conferência 

dos serviços prestados, estando de acordo a Ordem de Serviços será efetivado o recebimento 

definitivo, com assinatura no documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou liquidação da fatura.  
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3.3 - Os objetos da presente licitação serão entregues, mensalmente, compreendendo o período de 

30 dias de utilização, em cada Nota Fiscal/fatura. 

3.4 – Os pagamentos serão feitos pelo Departamento financeiro do Município mediante 

apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e apresentação de 

nota fiscal/fatura, em data fixa a ser acordada entre as devendo esta constar no vencimento da 

fatura. 

3.5 – A Contratada deverá executar a prestação do serviço conforme este Termo de Referência. 

3.6 – Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota 

fiscal/fatura correspondente, sem rasura, o nome da Prefeitura Municipal de Guaraciama, 

CNPJ nº 01.612.549/0001-08, e os dados bancários ou código de barras, em que deverá ser 

direcionado à contratada, o valor devido pela remuneração apurada. 

3.7 – A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela Contratada, diretamente ao 

representante do Departamento Municipal de Administração, que somente atestará a entrega do 

objeto e liberarão a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, 

todas as condições pactuadas. 

3.8 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.9 – Os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente prestados, referente único e 

exclusivamente pelos veículos cadastrados e ativos em sistema da CONTRATADA. 

3.10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO 

4.1 – O presente contrato terá vigência pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

4.2 – Na hipótese do presente contrato findar em dia não útil, fica o mesmo prorrogado ao 1° 

(primeiro) dia útil subsequente ao seu termo final, nos termos do art. 110, parágrafo único da Lei 

8.666/93. 

 

CLAUSULA QUINTA – DA NOVAÇÃO 

5.1 – Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

6.2 Instalar a etiqueta eletrônica no para-brisa dos veículos cadastrados ou em outro local indicado 

no manual do usuário e de acordo com as orientações nele contidas e mantê-lo em perfeito estado 

de uso e conservação.  

6.3 remover ou substituir ao TAG do veículo, mediante a aquisição de novo equipamento nos 

seguintes casos:  

a) correção de categoria de veículo (determinada pelo número de eixos);  
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b) troca do para-brisa do veículo ou de outro local indicado no manual do usuário;  

c) perda, furto ou roubo da etiqueta eletrônica; 

d) venda do veículo cadastrado. 

e) falha comprovada no funcionamento da etiqueta eletrônica (TAG) 

6.4 Comunicar imediatamente à Contratada a ocorrência de defeitos na etiqueta eletrônica.  

6.5 Não transferir a TAG para veículo não pertencente à frota relacionada no subitem 4.1 deste 

Termo de Referência, ou que não se enquadre na possibilidade do subitem 4.2 deste termo.  

6.6 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

6.7 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo de 

referência; 

6.8 – Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRADADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

6.9 - Rejeitar todo ou em parte, o serviço prestado que estejam em desconformidade com as 

especificações deste Edital.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

7.1. Executar os serviços de acordo com esse Termo de Referência e de sua proposta, fornecendo 

as etiquetas eletrônicas na quantidade especificada na Ordem de Serviço.  

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, bem como a TAG em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.3. Responder por danos e avarias que venham a ser causados pelo mau funcionamento da TAG, 

a terceiros ou a própria Contratante, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo 

com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.  

7.3.1 Não sendo possível a substituição do bem danificado, a Contratante poderá autorizar o 

ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta hipótese, a apuração do valor de 

mercado, atualizado, do bem, para efeito de recolhimento da importância respectiva aos cofres 

públicos.   

7.4 Fornecer a TAG em perfeitas condições de uso a partir da assinatura do contrato e quando 

solicitada a inclusão ou substituição, no prazo máximo de 10 dias.  

7.5 Fornecer atendimento personalizado, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive finais de 

semana, para dúvidas e soluções de problemas, por meio de contato telefônico direto, além do 

serviço de Central de Atendimento.  

7.6 Fornecer Manual de Instrução, juntamente com as etiquetas eletrônicas (TAG).  

7.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços.  

7.8 Apresentar a Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados acompanhada do extrato mensal com a 

discriminação das transações devidas.  

7.9 Solicitar previa anuência da Contratante, no caso de eventuais modificações da forma da 

prestação do serviço.  

7.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  



 
 

 

 
 
 

 
 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

7.11 - Submeter-se à ampla e irrestrita inspeção por parte da Prefeitura Municipal de Guaraciama, 

através de quem esta designar, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

7.12 - Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e, ainda, 

por danos eventuais causados a Prefeitura Municipal de Guaraciama, bem como a terceiros, 

quando praticados, ainda que involuntariamente, por seus empregados, cabendo-lhe a restauração, 

substituição ou indenização, conforme o caso; 

7.13 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, 

inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

7.14 - Cumprir fielmente as exigências deste termo de referência, de modo que os produtos sejam 

entregues de acordo com este Anexo, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

contratação.  

7.15 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

7.16 - Cumprir os prazos previstos neste termo de referência.  

7.17 - Responsabilizar-se pela qualidade e segurança durante a prestação de serviços, sendo que 

esta responsabilidade subsistirá, na forma da Lei, enquanto perdurar a vigência contratual, salvo 

quando, comprovadamente, houver negligência, acidente ou descumprimento de obrigações por 

parte da contratante.  

7.18 - A empresa vencedora não poderá terceirizar o serviço, sendo de sua completa e exclusiva 

responsabilidade a realização dos mesmos; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A Administração Pública, através do Secretário Municipal de Transportes, formalmente 

designado, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 – O Município poderá rescindir de imediato o presente contrato por ato unilateral motivado, 
garantindo-se a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas no art. 
78, da lei n.º 8.666/93 e na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses:  
 

9.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 
9.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, e prazos;  
 
9.1.3 – O atraso injustificado na prestação dos serviços.  
 
9.1.4 – A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município. 
 
9.1.5 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidas. 
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9.1.6 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
9.1.7 – A dissolução da sociedade, no caso de pessoa jurídica; 
 
9.1.8 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste contrato;  
 

9.1.9 – Razões de interesse público; 

 
9.1.10 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato;  
 
9.1.11 – Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  
 
9.2– A rescisão de que trata esta cláusula possibilitará ao Município:  
 
9.2.1– A assunção imediata do objeto do contrato ou seu repasse a terceiros;  
 
9.2.2 – Execução dos valores de multa e indenizações devidas;  
 
9.7.2.3 – Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
Município. 
 
9.3 – Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos do art. 79, §2º, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei Federal n° 

8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

10.1 – O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, recusar a assinar 
o termo de contrato recusar o pedido de compras, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Olhos D’Água, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multas previstas neste instrumento e demais cominações legais, inclusive inscrição no Portal da 
Transparência. 
 
10.2 – A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de falha na entrega e/ou atraso injustificado, assim 
considerado pelo Município, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades:  
 
10.2.1 – Advertência;  
 
10.2.2 – Multa de:  
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a) 0,5 % (meio por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do 
prazo par cumprimento das obrigações, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
realizado; 
de atraso, evento ou falha cometida, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
b) 5% (cinco por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
c) 10% (dez por cento) na hipótese de reincidência de mesmo gênero num prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, incidentes cumulativamente sobre o valor total do contrato.  
 
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência, 
considerando prazo superior a 30(trinta) dias sem que seja sanada a falha na entrega e/ou atraso 
injustificado, que poderá ser cumulado com a suspensão temporária do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos em 
caso de reincidência 
 
10.3 – O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra o crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação extrajudicial.  
 
10.4 – O Município, cumulativamente, poderá:  
 
a) Reter todo e qualquer pagamento até que seja cumprida integralmente, pela CONTRATADA, a 
obrigação a que esta tiver dado causa;  
 
b) Abater o valor da multa diretamente do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.  
 
10.5 – Na ocorrência de qualquer fato que possa implicar na imposição de uma eventual 
penalidade, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da notificação, de forma a garantir o exercício dos princípios do 
contraditório e ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária será conforme especificada abaixo, podendo ser modificada pelo setor de 

contabilidade nos termos da Lei Orçamentária. 

Ficha: 068 – 2.1.1.4.122.2.2014.33903900 

Ficha: 086 – 3.1.1.4.122.2.2017.33903900 

Ficha: 245 – 5.2.1.20.122.2.2044.33903900 

Ficha 266 – 6.1.1.10.122.17.2061.33903900 

Ficha 559 – 7.1.1.12.122.2.2067.33903900 

Ficha 881 – 8.1.1.15.452.29.2100.33903900 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Bocaiúva-MG para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

deste instrumento oriundas, com exclusão de outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - E estando CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o conteúdo deste 

instrumento particular de contrato de prestação de serviços, assinam em duas vias de igual teor e 
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forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Olhos D’Água/MG, ____ de _____ de 2022. 
 
Rone Douglas Dias 
Prefeito Municipal.   
Contratante  
 
Contratada  
 
Testemunhas: 
 
Nome        _____  _ ___ 
 
RG:    ______   CPF: ____   ___ 
 
Nome       _____  _ ___ 
 
RG:    ______   CPF: ____   ___ 
 
 


